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DECRETO If2 83~ DE jQ DE WARÇO DE l.982. 

14I1ISP0E SOBRE A ELEVAQI.O DE ?dVEL DE ESCOLAS Mtm'IOIPAIS" 

WILMAR PERES DE FARIAS, PREFEITO MfJ.NIOIPAL DE BARRA. ro 
GARÇAS, ESTAIO DE MA.TO GROSSO, usando d.e eu.as atribuições 1egais, 

D E O R E T A1 
.- - ... - ... -- -
Art. 10- Ficam elevados, a nível de V a. VIII, as esoo -

las municipais de 112 sra.ui 
I- "José de Alenoa.r", looal.i.za.da. no povoado de Oaohoei-

ra da. Fwnaça1 

II- "Machado de Assis", loc.g,lizada no lli.strito de Novo 

são Joe.qu.im;do Rio Manso; 

III- "Ma%'9ohal Rondon*', looalizada :no povoa.do de India-. 

nópolis. 

Art. 2R- F"ica.m rat1fioados todos os atos esoolares expe -
didos anteriormente pela. esoola municipal de 12 grau. .. Machado de Assis", 

do Dist:ritO de Novo São Joaquim do Rio Manso. 

Art. 3g_ Este Decreto entrará em. vigor na data. de e1J.a 

publicação, e com efeito retroativo a partir de io de março. 

GABillETE 00 PREDITO MONIOIPAL 

Barra do Garças, 30 . de março de l. 982. 

WILMAR P 
Prefeito ?ru..nicipal 


